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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO: O presente Termo de Referência tem por objetivo a escolha da proposta mais vantajosa 

para Contratação de Empresa para Serviços de locação (aluguel) de Caixas 

Estacionárias(contêiners metálico com diâmetro de 36m³) com estrutura metálica reforçada, 

vedação inferior para evitar vazamento de chorume, pontos de fixação para lona e pintura 

anticorrosiva; Transporte de resíduos sólidos, em conformidade com a Lei  nº 12.305/2010 

(política nacional de resíduos sólidos), em caminhão ROLL-ON/ROLL-OFF, cavalo mecânico 

com sistema hidráulico de gancho com capacidade para transportar contêiner de 36m³, 

conforme normas ABNT, motor compatível com a carga total prevista, equipado com trava 

mecânica e lona de cobertura para atender demandas do município de Novo Oriente do Piauí, 

durante o período de 12 meses. 

DA JUSTIFICATIVA:  

As aquisições, visam o atendimento às necessidades do objeto do certame em foco, imprescindíveis na 

manutenção da limpeza e higienização dos órgãos públicos do município.  

DO AMPARO LEGAL:  

O presente Termo de Referência encontra-se consubstanciado na Lei n° 14.133/2021. 

DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO A SER LICITADO 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QUANT M. UNT VALOR TOTAL 

1 Serviços de locação (aluguel) de Caixas Estacionárias(contêiners metálico 

com diâmetro de 36m³ com estrutura metálica reforçada, vedação inferior para 

evitar vazamento de chorume, pontos de fixação para lona e pintura 

anticorrosiva.  

Mês  12 

 

 

3.833,33 

 

 

45.999,96 

2 Transporte de resíduos sólidos, em conformidade com a Lei  nº 12.305/2010 

(política nacional de resíduos sólidos), em caminhão ROLL-ON/ROLL-OFF, 

cavalo mecânico com sistema hidráulico de gancho com capacidade para 

transportar contêiner de 36m³, conforme normas ABNT, motor compatível 

com a carga total prevista, equipado com trava mecânica e lona de cobertura.  

Km  560 

 

 

 

14.166,66 

 

 

 

169.999,92 

  TOTAL    18.000,00 215.999,88 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Orçamento Municipal, exercício financeiro de 2026/27, Cota-Parte: FPM/ICMS/FMS/Outros:  

FONTE: 020500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 

PLANEJAMENTOS - MANUTENCAO DA SEC. MUNIC. DE ADMINISTRACAO E 

PLANEJAMENTO. PROJETO/ATIVIDADE:  04.122.0003.2007.0000. CATEGORIA: OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA - 33.90.39.00; FONTE: 021001 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE. PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0009.2079.0000. CATEGORIA: OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA - 33.90.39.00. 

PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
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O prazo para prestação dos serviços  do objeto ocorrerá durante o período de 12 (dozes) meses, 

contados da assinatura de termo contratual, podendo ser prorrogado por igual período conforme 

conveniência da administração.  

UNIDADE FISCALIZADORA:  

Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização dos fornecimentos, anotando em registro próprio as ocorrências 

relacionadas com os o Objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

Caso seja verificado alguma falha quanto aos serviços de locação e transporte, a CONTRATADA será 

notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias para substituição 

dos mesmos.  

FORMA DE PAGAMENTO:  

Pela execução do objeto da presente Licitação, a prefeitura efetuará os pagamentos à vencedora, 

mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada da certidão de regularidade com a fazenda 

Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e Contribuições Federais e da certidão de regularidade 

com FGTS.  

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a apresentação da respectiva nota fiscal pela 

contratante.  

DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I. Realizar os serviços conforme estabelecido no edital. 

II. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, seja fabricante, 

técnicos e outros. 

III. Arcar com as despesas decorrentes dos fornecimentos, se detectada alteração nas características, 

caso o Município julgue necessário. 

IV. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera o executor de suas 

responsabilidades contratuais. 

V. Não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com menor de 18 anos de 

idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idade em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 

VI. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, e previdenciários, decorrentes dos fornecimentos. 

DO VALOR ESTIMADO:  

O valor total estimado para futura contratação é de R$ 215.999,88. 

Novo Oriente – PI, 03 de junho de 2026 

 

Francisco Antônio Soares 

           Pregoeiro 


